
REQUERIMENTO Nº 
1146
, DE 2013

  Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento em 19/05/2013 do Sr. Sérgio Approbato Machado..

       Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sr Sérgio Aprobatto Machado Junior, extensivo a todos os seus familiares, no endereço Av. Tiradentes, nº 960 – Luz – São Paulo – SP – CEP 01102-000.

JUSTIFICATIVA

   Contador e advogado Sérgio Approbato Machado, um dos grandes representantes brasileiros da classe empresarial contábil, atuante por mais de 50 anos em defesa do segmento.  Nascido em 6 de julho de 1929, em Ribeirão Preto (SP), Approbato Machado ocupou cargos de grande relevância no meio empresarial. Foi um dos fundadores do Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibracon), presidiu o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC-SP), foi conselheiro do Instituto dos Advogados de São Paulo e atuou por vários anos nas diretorias da Associação e do Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis do Estado de São Paulo (Aescon-SP e Sescon-SP). Recebeu do Conselho Federal de Contabilidade o diploma de Honra ao Mérito Contábil e a Medalha João Lyra, a maior honraria da profissão contábil. Approbato Machado deixa um grande legado de experiência e forte atuação como contador e advogado.

 Por essa razão esta Augusta Casa de Leis sente-se honrada em prestar essa singela homenagem ao pai e empresário que deixa como maior herança o trabalho e a dignidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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